
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE 	L E N4 21/84 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no Usa de suas 

RESOL VE: 

ARTIGO ig - Passa-  a denominar-se CAMINHO 
DO POMAR, • a Rua Projetada com inicio na Avenida 	Getálio 
Vargas - (antiga Estrada dos Passageiros), e término na 	Ea 

trade Samuel Bessa, neste 

atribuições

Municlpió- 

ARTIGO 2g . Esta Lei entrar em vigor na 
data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra 

rio0 

SALA AS SESSUES, 03 de abril de 1 984'0 

legais 

iLÃ,6 
VEREADO viciIiio CORRA DE SOUZA 

.autor.." 

'JUSTIFICATIVA:  

- 

Considerando que a implantaçgo de denomi 
naçges de logradouros, g uma necessidade primgria em locais 
urbanos jg consolidados, e merece uma atençgó maior de ncls 

Legisladores 

;01")nsiderando que as margens deste 	cami 

nhó existem atualmente diversos lares de trabalhadores de 

nosso Município, e que necessita de uma oficializaçSo 	de 

seus enderãços0 

Considerando que El c desejo de todos que 

residem em colocar atraved:s deste Legislativo o nome de 

Caminho do Pomar, uma' vez: que todos possuem em seus 	quin 

tais pequenas p1antaç5es0 

- Considerando finalmente que esta denomi 

naçao vem somente atender os anseios daquela comunidade- 


